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C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE M A R A C A N A Ú

1. P R O B L E M A  R E S U M ID O

ETP  será con fecc ionado  para sana r a dem anda de passagens aéreas para sup rir as necess idades da Câm ara 
m un ic ipa l de M aracanaú.

2. C L A S S IF IC A Ç Ã O  DA P R E TE N S A  C O N T R A TA Ç Ã O

O ob je to  de con tra tação  púb lica  descrito  se enquadra  na ca tegoria  de serv iços com uns, de acordo  com  a Lei 14.133 
de  lic itações. T ra ta -se  da con tra tação  de  um a em presa  especia lizada  para prestação de serv iço  de agenc iam en to  de 
v iagens, que envo lve  a tiv idades  ro tine iras e de fác il padron ização. Dessa form a, a lic itação  para este  ob je to  deve 
s e g u ir os p roced im en tos  s im p lificados p revis tos na legis lação, v isando ga ran tir a e fic iênc ia  a econom ic idade  na 
con tra tação .

3. D E S C R IÇ Ã O  D A  N E C E S S ID A D E

A  adm in is tração  púb lica  requer in tegração en tre  órgãos e institu ições que v isem  o aperfe içoam ento  e capacitação  
p ro fiss iona l de todo  o seu quadro  de func ionários. No caso da câm ara  m un ic ipa l de M aracanaú, é im presc ind íve l para 
o re fe rido  órgão, investir na qua lificação  dos parlam entareses e serv idores  da Casa, neste con tex to  ex is tem  m uitos 
cu rsos, sem iná rios  e even tos  que  p roporc ionam  ap rim ora r conhecim entos, os qua is  m uitas vezes são rea lizados em 
ou tras  c idades e até es tados em  outras regiões do B rasil. D iante  deste  contexto , faz-se necessário  a con tra tação  de 
e m presa  responsáve l pelo agenc iam en to  de  passagens aéreas. Ta l con tra tação se ju s tifica  pe los ganhos 
re lac ionados  ao tem po despend ido , a segurança  do  passage iro  e ao cus to -bene flc io  resu ltan te  destas m oda lidades 
de  des locam en to . A  con tra tação  com preende os serv iços de  reserva, assessoram ento , m arcação, rem arcação, 
e m issão  e cance lam en to , e v isando  a tender a necess idades da câm ara m un ic ipa l de M aracanaú em  com parec im ento  
a com prom issos  em  loca lidades d is tantes.
P or óbv io , transporte  aéreo  não é a tiv idade da A dm in is tração, m enos a inda no âm bito  m unic ipa l, assim  sendo, por 
tra ta r-se  de  serv iço  necessário  ao des locam ento , se ja de vereadores e/ou serv idores para agenda em  ou tros  locais 
onde ou tras  m oda lidades  de  transporte  fica ria  m uito m oroso e d ispendioso, re fo rçam os se tra ta r de objeto 
funda m e n ta lm e n te  necessário .

4 . D E M O N S T R A Ç Ã O  DA P R E V IS Ã O  DA C O N T R A TA Ç Ã O  NO P LA N O  DE C O N T R A TA Ç Õ E S  A N U A L

A  p rev isão  rio p lano de  con tra tação  anual da C âm ara M un ic ipa l de M aracanaú inclu i a con tra tação de em presa 
e sp ec ia lizada  em  agenc iam en to  de v iagens para a tender às necess idades de pa rlam entares  e serv idores. A  nova lei 
de  lic itação  14.133 ex ige  transparênc ia  e p lane jam ento  nas con tra tações púb licas.

5. D E S C R IÇ Ã O  DO S R E Q U IS IT O S  DA C O N T R A TA Ç Ã O

C om provação  da capacidade  técn ica  da em presa  para rea lizar o agenc iam ento  de v iagens, inc lu indo  experiênc ia  
p rév ia  na p restação desse  tipo de serv iço.
A p re se n ta çã o  de ce rtidões negativas  de  déb itos fisca is  e traba lh is tas, conform e previs to  na leg is lação  v igente . 
A p re se n ta çã o  de ga ran tias  de  execução  do contra to , com o segurc -ga ran tia  ou fiança  bancária , con fo rm e ex ig ido  pela 
le i de  lic itações.
A p re se n ta çã o  de  p roposta  finance ira  de ta lhada e transparente , com  va lo res un itários e to ta is  para p s  serv iços  a 
se rem  prestados.
C o m provação  da  regu la ridade  fisca l da em presa, inc lu indo a regu laridade jun to  ao INSS e FGTS.
C u m prim en to  das ex igênc ias  de  qua lificação  económ ico -finance ira  previstas no ed ita l de licitação., corno ind ices  de 
liqu idez  e so lvênc ia .
A  p res tação  dos serv iços  deverá  te r in ic io  a pa rtir da assina tu ra  do contrato.
A  lic itan te  deve rá  ap resen ta r pe lo  m enps, 01 (um ) a testado  de capacidade técn ica exped ido  po r pessoa ju ríd ica  da 
d ire ito  púb lico  ou privado, que  com prove  serv iços  de agenc iam ento  de  v iagens de venda  e em issão  de b ilhe te  de 
p assagens  aéreas.
C e rtificado  de reg is tro  conced ido  pelo M in isté rio  do Turism o, con fo rm e pre-v is to  no no artigo 22 da  Lei n.°
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11 .771 /2008 , e ao artigo  18 do D ecreto  n.° 7 .381 /2010 ou C adastro  dos P restadores de  S erv iços T u rís ticos  -  
C A D A S -T U R  (dentro  da va lidade).

6. L E V A N T A M E N T O  DE M E R C A D O

N ão sendo  um item  cu jo  va lo r é ap resentado de fo rm a prévia, o levan tam ento  não é apresen tado  neste estudo, isto 
po rque  o item  em  questão , qua l se ja, passagens aéreas têm  consideráve l vo la tilidade  de  preços po r parte das 
com panh ias , que  va riam  a depende r do horário , dia e época do ano. A lém  disso, o vencedo r será  aque le  que 
a p re sen ta r m a io r desconto , que deverá  ser ap licado quando su rg ir à necess idade, assim , o preço da passagem  no 
m om ento  da com pra  não pode se r previsto.

7. D E S C R IÇ Ã O  D A  S O L U Ç Ã O  C O M O  UM  TO D O

Em resum o, num a co rre lação  s im p les, que co locou o problem a, que é a dem anda a lém  da capacidade  da 
adm in is tração  em  a tende r fren te  a um a so lução p lausíve l, que é con tra ta r uma em presa  para p resta r se rv iço  que 
com porte  o ob je to  em  questão , en tendem os se r este o m e lho r cam inho, isto é, con tra ta r em presa  capacitada  para 
a g e n c ia r a v ia jem , haja v ista  que  não há no quadro  p ro fiss iona l desta adm in is tração se rv ido r com  expertise  de 
na ve g ar nos s ítios on line  a fim  de encon tra r passagem  com  o m e lho r custo  x  benefíc io  de acordo  com  a necess idade 
da  dem anda  apresen tada , que em  a lguns m om entos contará  com  o fa to r da ce leridade.
T ra ta -se , portan to , de  con tra tação  da prestação de serv iço, por in te rm édio  de operadora  ou agênc ia  de  v iagens, para 
co tação  de  passagens aéreas nac iona is  dom ésticas  e in te rnac iona is  e dem ais serv iços  com plem en ta res , por m eio  de 
a tend im en to  rem oto  (e -m a il) e po r te lefone.
F undam en tos  da so lução:
C lass ificado  com o se rv iço  com um  cu jos  padrões de desem penho e qua lidade podem  se r ob je tivam en te  defin idos 
pe lo  ed ita l, po r m e io  de especificações  usua is de m ercado (Art. 6 o, X III, Lei n .14 .133/2021).
T ra ta -se  da p restação de  serv iços  con tínuos, con tra tados pela A dm in is tração  Pública para a m anutenção da  a tiv idade 
adm in is tra tiva , deco rren tes  de necess idades perm anentes  ou pro longadas (Art. 6 o, XV, Lei n. 14.133/2021) 
C o n s ide rando  que a p resente  dem anda  com preende a em issão, rem arcação e cance lam en to  de passagens aéreas, o 
que  ex ige  a p restação de  serv iços em  horários d iversos ao exped ien te  da A dm in is tração, denota-se  a im poss ib ilidade 
da  e xecução  d ire ta  do  objeto, o que de -m onstra  se r a m e lho r so lução, a con tra tação de operadora  ou agência  de 
v iagens.
C om o re fe rênc ia , a con tra tação m ais recente, A T A  17/P M I/2024, a tendeu sa tis fa to riam en te  às necess idades da 
A dm in is tração . O bse rva -se  que  não há a p revisão  do pagam ento  de taxa de agenciam ento.
A pó s  aná lise  de  con tra tações corre la tas , ve rifica -se  que as contra tações não têm  cobrança  de  taxa  de agenc iam ento , 
m as há a poss ib ilidade  de  con tra ta r a em presa  que o fe rece r o m a io r desconto , con fo rm e dem ons tra tivo  abaixo:
D ian te  do exposto , con fo rm e dem onstrado  acim a, sugere -se  que a con tra tação p re tend ida  seja rea lizada 
baseando-se , apenas, na inc idência  de desconto  na ta rifa  da passagem , sagrando-se  vencedora  do certam e, a 
lic itan te  que  o fe rece r o m a io r desconto .

De aco rdo  com  o ú ltim o pregão do ob je to  em  questão  rea lizado pelo re ferido órgão no ano  de 2017, o qua l se tra tou 
de  um a ata de reg is tro  de preços, fo i consta tado  que o va lo r estim ado para aqu is ição  de passagens aéreas, à época 
de  R$ 100.000.00  (cem  mil rea is), é coeren te  com  a nessecidade atual. O va lo r de  R$ 100.000.00 (CEM  M IL REAIS) 
é p ropo rc iona l à rea lidade finance ira  de 2025. É vá lido frisa r que este  núcleo de P lane jam ento  sugere  que seja 
m an tida  a m esm a m etodo log ia  de aqu is ição  do objeto, a quai se trata de um a ata de R eg istro  de  P reços. Ta l esco lha 
se deve  pe lo  fa to  da es tim ativa  dos va lo res no dem onstra tivo  ac im a não con figurarem  obriga to riedade  da con tra tan te  
em  a d q u irir o va lo r to ta l, não es tando  a C âm ara  M un ic ipa l de M aracanaú obrigada a qua lque r consum o. A lém  da 
m a nu tenção  do va lo r de descon to  da taxa de adm in is tração, a ata de R egistro de  P reços p roporc iona  m e lho r 
fle x ib ilização  quan to  à com pra  frac ionada  das passagens.

V isa n d o  um a gestão  que a tue cada vez m ais em  consonânc ia  com  os p ila res da G overnança Pública, a a tua l m esa 
d ire to ra  da  C âm ara  M un ic ipa l de M aracanaú, vem  investindo na capacitação  dos seus pa rlam entares , assessores  e 
dem a is  se rv ido res, no in tu ito  de p res ta r um serv iço púb lico  cada vez m ais coerente  com  os p rincíp ios  que  regem  a 
A dm in is tra çã o  P úb lica , p rezando princ ipa lm en te  pela transparênc ia  e e fic iênc ia  com  o e rário , bem com o buscando a 
in teg ração  das es fe ras  do pode r púb lico  jun to  à partic ipação popu la r nas tom adas de dec isões que im pactam  na vida 
da sociedade .

T A B E L A  DE C O T A Ç Õ E S  DE P R E Ç O S  P AR A  R EFE R ÊN CIA :

C NP J FO R N E C E D O R T A X A  POR TR A N S A Ç Ã O

48 .382 .4 3 9 /0 0 0 1 -5 2  V E S H  T R A V E LS  LTD A R$ 0,0001
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W E B  V IA G E N S  E T U R IS M O  LTD A  R$ 35.00

11 .139 .364 /0001 -04 N A JA  TU R IS M O  LTD A R$ 0,00

17 .952 .597 /0001 -77 D ES TIN U S  V IA G E N S  E TU R IS M O  LTD A  R$ 0,01

F A Z E N D O  A  M É D IA  A R IT M É T IC A  S IM P LE S  DA T A X A  PO R TR A N S A Ç Ã O , C H E G A M O S  A O  V A LO R  M É D IO  P AR A  
P A R Â M E T R O  DE C O TA Ç Ã O .

S O M A  DAS TA X A S  A P R E S E N T A D A S :
0 ,0 0 0 1 + 35 ,00+ 0 ,00+ 0 ,01=  R$ 35.0101

C Á LC U LO  D A  M ÉDIA:
35.0101 /  5 = R$ 8 .752525

V A L O R  M É D IO  O B TID O :
R$ 8 .75 ,00

BILHETE DE PASSAGEM. TA X A 1
Reservas e emissões de  passagens aéreas para voos nacionais e internacionais. 
ATENDIMENTO EMERGENC.IAL 24 HORAS: Suporte  disponível a qua lque r hora para 
im prev is tos  e a lterações de  ú ltim a  hora.
FLEXIBILIDADE: Processos efic ientes para reem bolso e remarcação de  bilhetes, 
a d ap tando -se  às necessidades dos viajantes.

8 .2 . IT E N S , Q U A N T IT A T IV O S  E V A LO R E S  E STIM A DO S

D escrição Unid. Q uant V a lo r U nit. R$ V a lo r to ta l R$

BILHETE DE PASSAGEM. TA X A 1 0,00 0,00

C o n s ide rando  o(a) e o A rt. 23 da Lei Federa l n° 14.133/2021, o m étodo ap licado  para a de fin ição  do  v a lo r estim ado, 
b a seou-se  em  pesqu isa  s im p lificada  de m ercado, a fim de rea liza r o levan tam ento  do even tua l gas to  com  a so lução 
esco lh id a , de m odo  a ava lia r a van ta jos idade  e v iab ilidade  econôm ica  da opção;

P ortan to , a es tim ativa  p re lim ina r para o a tend im en to  da p re tensa dem anda é de R$ 0,00 (), dessa  fo rm a, tom ando-se  
com o  pa râm e tro  as pesqu isas  de p reços rea lizadas.

9. JU S T IF IC A T IV A  P A R A  O P A R C E LA M E N T O  OU NÃO  DA S O LU Ç Ã O

O ob je to  de con tra tação  púb lica  para agenc iam ento  de v iagens para a C âm ara M un ic ipa l de M aracanaú pode ser 
e n tregue  de fo rm a frac ionada  de acordo com  a necessidade, de fo rm a  a ga ran tir a e fic iênc ia  e qua lidade  na 
p res tação  dos se rv iços. A  d iv isão  em  lotes perm itirá  uma m e lho r gestão dos recursos e uma m a io r com pe titiv idade  
en tre  os fo rnecedores , resu ltando em  benefíc ios para a adm in is tração púb lica  e para os usuários  do serv iço .

10. A L IN H A M E N T O  E NTR E  A  C O N T R A T A Ç Ã O  E O  P LA N E JA M E N TO

O serv iço  de  agenc iam en to  de v iagens consta  do P lano A nua l de C ontra tações da C âm ara  M un ic ipa l de  M aracanaú e 
es tá  a linhado  ao P lano  E stra tég ico  deste órgão, pois encon tra -se  em  consonânc ia  com  ob je tivos  estra tég icos  
p rio rizados  pe la  d ireção  do m esm o, a exem plo  do aperfe içoam ento  da gestão  o rçam entá ria  e finance ira , vez que 
con tribu i com  a e fic iênc ia  e qua lidade  da execução do o rçam ento.
A ss im , o p resen te  serv iço ap resen ta -se  com o instrum ento coad juvante  no aperfe içoam ento  das capacidades e 
d e s e nvo lv im en to  das a tribu ições dos pa rlam entares  e se rv idores da C âm ara M un ic ipa l de M aracanaú, 
d isp o n ib iliza n d o  os m e ios  necessários  para p rom over os des locam entos  para que partic ipem  de com prom issos 
o fic ia is  e even tos  ex te rnos  para capacitação  e in te rcâm bio  de conhecim entos  com  outros órgãos.

11. R E S U L T A D O S  P R E TE N D ID O S

A  con tra tação  de um a em presa  especia lizada  em agenc iam ento  de  v iagens pela C âm ara M un ic ipa l de  M aracanaú
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CJmara •dht

M aracanaú
v isa  g a ra n tir  um  se rv iço  e fic ien te  e ág il na reserva, em issão e reem arcação de passagens aéreas para os 
pa rlam en ta res  e se rv ido res. C om  isso, busca -se  p roporc ionar m a io r com od idade  e segurança  nas v iagens rea lizadas 
a traba lho , con tribu indo  para a o tim ização do tem po e recursos da institu ição.

A lém  d isso , a con tra tação  de um a em presa  especia lizada nesse ram o possib ilita  a ob tenção de m e lhores cond ições 
com erc ia is  e tarifas, resu ltando em  econom ia  para a C âm ara M unic ipal. A  expertise  da em presa  con tra tada  tam bém  
g a ran te  o a tend im en to  de dem andas específicas  e a reso lução de eventua is  prob lem as que possam  su rg ir du ran te  as 
v iagens, assegu rando  a sa tis fação  dos usuários e a e ficác ia  na prestação do serv iço.

P or fim , a con tra tação  de  um a em presa  especia lizada em agenc iam ento  de v iagens es tá  a linhada  com  a Lei 14.133 
de  lic itações, que p recon iza  a busca  pe la  e fic iênc ia , transparênc ia  e econom iç idade na con tra tação de  serv iços  pela 
adm in is tração  púb lica . D essa  fo rm a, a esco lha  de um fo rnecedor qua lificado  e com peten te  para a tende r às 
necess idades  de des locam en to  dos parlam entares e serv idores é fundam enta l para o bom  func ionam ento  e 
p res tação  de  se rv iços  da C âm ara  M un ic ipa l de M aracanaú.

12. P O S S ÍV E IS  IM P A C T O S  A M B IE N T A IS  E TR A TA M E N TO S

A  con tra tação  de  um a em presa  especia lizada  em agenc iam ento  de v iagens pela C âm ara M un ic ipa l de M aracanaú 
para a te n d e r às necess idades de parlam entares e se rv idores pode ge ra r im pactos am bien ta is  s ign ifica tivos . A  
em issão  de b ilhe tes de  passagens aéreas, pam  viagens nac iona is  e in te rnac iona is  im plica  em  em issões de gases de 
e fe ito  es tu fa , con tribu indo  para o aquec im en to  g lobal.

A lém  d isso , o aum en to  do núm ero de  v iagens pode resu lta r em  m a io r consum o de com bustíve is  fósse is , gerando 
m a is  po lu ição  do  a r e im pactando negativam ente  a qua lidade do m eio  am biente . O transporte  de  passage iros  
tam bém  pode ca u sa r im pactos na b iod ivers idade, especia lm ente  em  áreas sensíve is  p róx im as aos loca is de destino.

U m a possíve l so lução  para m in im iza r os im pactos am bien ta is  gerados por essa con tra tação seria  a im p lem entação 
de  po líticas  de sus ten tab ilidade , com o a com pensação de em issões de  carbono, a p re fe rênc ia  po r m eios de 
tra n sp o rte  m ais susten táve is , com o o transporte  púb lico  ou com partilhado, e a consc ien tização  dos pa rlam en ta res  e 
s e rv ido res  sob re  a im portânc ia  de reduzir a pegada de carbono de  suas v iagens. A lém  d isso, a em presa  con tra tada  
poderia  se r incen tivada  a ado tar p rá ticas susten táve is  em  suas operações, com o a u tilização de tecno log ias  m ais 
lim pas e e fic ien tes.

13. C O N T R A T A Ç Õ E S  C O R R E L A T A S  E /O U  IN TE R D E P E N D E N TE S

O ob je to  em  ques tão  não é co rre la to  e nem in terdependente. A  c lareza na de fin ição  de re lações en tre  ob je tos é 
fundam en ta l.

14. P R O V ID Ê N C IA S  A  S E R E M  A D O T A D A S  PELA A D M IN IS TR A Ç Ã O

R e a liza r um es tudo  de  v iab ilidade  para iden tifica r a necess idade de con tra tação do serv iço de agenc iam en to  de 
v iagens, levando em  conside ração  a dem anda dos parlam entares e se rv idores da C âm ara M un ic ipa l de M aracanaú.

E labo ra r um  te rm o  de re fe rênc ia  deta lhado, con tendo as especificações técn icas e os crité rios de qua lidade  a serem  
a tend idos  pe la  em presa  con tra tada , ga ran tindo  a qua lidade e e fic iênc ia  na prestação dos serv iços.

R ea liza r um p rocesso  de se leção  transparen te  e com petitivo , por m eio  de  lic itação, para esco lhe r a em presa 
e s pec ia lizada  em  agenc iam en to  de v iagens que m e lho r a tenda às necess idades da C âm ara M unic ipa l.

C a p a c ita r os se rv ido res  responsáve is  pela fisca lização e gestão do contra to , fo rnecendo  in fo rm ações sobre  os 
p roced im en tos  a se rem  adotados, os c rité rios de ava liação  e os m ecan ism os de con tro le  a serem  utilizados.

E s ta b e le ce r um  p lano de  m on ito ram en to  e ava liação  do contra to , com  ind icadores de desem penho  e prazos para 
ve rif ica çã o  da q ua lidade  dos serv iços prestados pela em presa contra tada

R ea liza r reun iões periód icas  com  a em presa  con tra tada  para ava lia r o cum prim ento  das ob rigações con tra tua is , 
id e n tifica r even tua is  p rob lem as e busca r so luções para ga ran tir a e fic iênc ia  na prestação dos serv iços.

M an te r um a com un icação  constan te  com  os parlam entares e se rv idores da C âm ara M unic ipa l, para  ga ran tir a 
sa tis fação  com  os serv iços  p restados pela em presa  de agenc iam ento  de  v iagens e iden tifica r possíve is  m e lhorias a 
se rem  im p lem en tadas.

G a ra n tir a transpa rênc ia  e a p restação de contas no processo de  con tra tação e execução do  con tra to , assegurando  a 
lega lidade  e a e fic iênc ia  na u tilização  dos recursos públicos destinados ao serv iço  de agenc iam en to  de  v iagens
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15. D E C L A R A Ç Ã O  DE V IA B IL ID A D E

R estou , cons ide rando  aná lise  dos ava liadores, a op in ião  pela v iab ilidade  da con tra tação, pe los m otivos  já 
repe tidam en te  expostos , acerca  da c la riv iden te  necess idade da Câm ara M un ic ipa l de M aracanaú em  c on tra ta r uma 
e m presa  que agenc ie  v iagens buscando sem pre  a consonância  com os princíp ios que regem  a adm in is tração  
púb lica .

16. P O S IC IO N A M E N T O  C O N C L U S IV O  S O B R E  A A D E Q U A Ç Ã O  DA C O N T R A TA Ç Ã O

D ian te  do  ob je to  de con tra tação  púb lica  descrito , é possíve l conclu ir que a con tra tação  de um a em presa 
e s pec ia lizada  para p restação de serv iço  de agenc iam ento  de v iagens é adequada para a tende r às necess idades dos 
pa rlam en ta res  e se rv ido res  da C âm ara  M un ic ipa l de M aracanaú. A  te rce irização desse  serv iço perm ite  que a 
ins titu ição  tenha acesso  a p ro fiss iona is  capacitados e experien tes, ga ran tindo  um a tend im en to  e fic ien te  e ág il na 
reserva , em issão, reem arcação  e entrega de b ilhetes de passagens aéreas, tanto  no âm bito  nac iona l quanto  
in te rnac iona l.

A lém  d isso, a con tra tação  de  um a em presa  especia lizada em  agenc iam ento  de  v iagens poss ib ilita  a redução de 
cus tos  e a o tim ização  de  recursos, um a vez  que a em presa con tra tada  terá expertise  no m ercado de v iagens e 
poderá  negoc ia r m e lhores  cond ições e tarifas para os des locam entos  dos parlam entares e se rv idores da C âm ara 
M un ic ipa l. D essa  fo rm a , a con tra tação  a tende de fo rm a e ficaz  a necess idade de ga ran tir um serv iço  de qua lidade  e 
e fic ien te  para  v iagens o fic ia is , con tribu indo  para a transparênc ia  e e fic iênc ia  na gestão dos recursos púb licos.

M aracanaú-C E . 17 de  Junho  de  2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
https://transparenc ia .acon tra tacao .com .b r/c rnm aracanau /e tp  

C H A VE : 8ec2ba5e96ec1 c05 0 b c6 3 1 abdaS0f269

aContrataçâo Pág: 5 de 5

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gob.br
http://www.camaramaracanau.ce.gov.br
https://transparencia.acontratacao.com.br/crnmaracanau/etp

